	
	
	



(A comissão deverá ater-se ao disposto no art. 24, da Resolução nº 08/2022 do TCE)
 
Modelo de Notificação de Instauração de Tomada de Contas Especial
PROCESSO DE TCE N.º  
INTERESSADO:  
CNPJ/CPF:  
ENDEREÇO:  
1. Notificamos V. Sa. acerca da instauração de tomada de contas especial, em razão do(a) (motivo(s) da instauração: omissão no dever de prestar contas; não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado de Goiás; desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte dano ao erário), conduta atribuída ao notificado face (descrever a(s) conduta(s) praticada(s) no caso concreto e o nexo de causalidade entre a(s) conduta(s) do responsável e o(s) resultado(s) danoso(s)), ensejando o (descrever a(s) irregularidade(s) verificada(s)), em descumprimento (indicar o(s) dispositivo(s) da norma infringida).
2. O débito apurado em razão da(s) irregularidade(s) praticada(s) é no valor original de R$ (especificar o valor original do dano, inclusive por extenso), que atualizado até (especificar até a data em que o débito foi atualizado), corresponde a R$ (especificar o valor do dano atualizado, acrescidos de juros moratórios, inclusive por extenso). 
3. A Tomada de Contas Especial tramita no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), podendo ser requerido acesso externo pelo notificado e/ou seu(s) advogado(s) para apresentação de defesa ou para ressarcimento ao erário.
4. Para ter acesso externo aos autos, o notificado deverá entrar em contato com a Comissão, por meio do (contatos telefônicos, e-mail etc, da Comissão).
5. A apresentação de defesa ou o ressarcimento ao erário poderá se dar até (indicar o total de dias) dias úteis após o recebimento desta, perante a Comissão de Tomada de Contas Especial. A defesa deverá ser encaminhada à Comissão por meio do seguinte e-mail (e-mail da comissão de TCE).
6. O recolhimento ao erário, via emissão de Documento de Arrecadação da Receita Estadual - DARE (para acessar, vide nota de rodapé[footnoteRef:22027]), poderá se dar sem a incidência de juros moratórios, no valor de R$ (valor sem os juros, por extenso). [22027:  Acesse: https://arr.economia.go.gov.br/arr-www/view/entradaContribuinte.jsf
Após selecione: XXXXX] 

7. Caso o notificado tenha interesse em parcelar o valor devido, deverá encaminhar e-mail para (e-mail da comissão de tomada de contas especial) ou comparecer perante a Comissão de Tomada de Contas Especial do (nome do órgão/entidade), sito à (endereço do órgão/entidade) até o prazo final indicado no item 5 desta notificação.
ATENÇÃO: Em caso de solicitação de parcelamento do débito, o notificado deve expressamente manifestar o seu interesse em submeter tal pedido à Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), vinculada à Procuradoria-Geral do Estado de Goiás (Lei Complementar nº 144/2018).
8. Informamos que, caso não seja apresentada defesa, não efetuado o pagamento integral ou não requerido o parcelamento do débito, esta TCE terá continuidade, sendo V. Sa. considerada REVEL na fase interna do procedimento.  

Goiânia, ... 
.........................................................................................  
(Nome do Presidente da Comissão de TCE) 
Presidente da Comissão de TCE  



	
	
	



